PARECER N.°  1472         , DE 2003

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 395, DE 2001

De autoria do Deputado Pedro Yves, o projeto em epígrafe cria a Delegacia Especializada em Roubos de Cargas.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 96.a a 100.a Sessões Ordinárias, de 1( a 7 de agosto de 2001, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico

Na seqüência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 16 do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao examinar a matéria, verifica-se que o roubo de cargas se tornou tão corriqueiro que exige medidas urgentes no sentido de ser coibido.

O crescimento desse crime chegou a aproximadamente 15%, resultando em prejuízos que somaram R$ 164 milhões somente no último ano. Isto gera um adicional de 13% no frete das mercadorias, uma vez que as transportadoras se vêm obrigadas a repassar o custo do alto risco envolvido na atividade e as seguradoras já se recusam a atendê-las.

Com isso, os carreteiros são ameaçados, o consumidor paga mais caro pelos produtos e os "piratas do assalto" enriquecem.

Considerando-se que para cada carga roubada há sempre um comprador, entendemos que uma delegacia especializada no assunto poderia ajudar a sanar o problema.

Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 395, de 2001.

a) CONTE LOPES – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 12/2/03

a) Rosmary Corrêa – Presidente

Rosmary Corrêa – Conte Lopes – Edson Ferrarini – Vanderlei Siraque – Edir Sales – Edson Ferrarini. 

